
Legismap Roncarati
Incêndio em Santos gera multa de R$ 22,5 mi

A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb) multou o Terminal Químico de
Aratu/Tequimar, do Grupo Ultracargo, em R$ 22,5 milhões, por danos ambientais, riscos à
população e outras consequências do incêndio na zona industrial de Santos, no bairro da Alemoa. A
penalidade se baseou nos artigos 61 e 62 do Decreto 6.514/08, que regulamenta a Lei de Crimes
Ambientais (Lei 9.605/98).

A empresa foi multada por lançar efluentes líquidos no estuário de Santos, em manguezais e na
lagoa contígua ao terminal, e emitir efluentes gasosos na atmosfera; colocar em risco a segurança
das comunidades próximas, dos funcionários e de outras instalações localizadas na mesma zona
industrial; ocasionar incômodos significativos ao bem-estar da população; e provocar a mortandade
de peixes, de várias espécies, no estuário e no Rio Casqueiro, prejudicando a pesca na região.

 “Outros agravantes foram ocasionar a interrupção das atividades de outros terminais da região e
do tráfego de caminhões no Porto de Santos, além dos transtornos causados ao tráfego urbano e às
operações portuárias”, ressaltou a Cetesb.

A Ultracargo deve adotar medidas adequadas na operação de rescaldo do incêndio, para que não
haja poluição atmosférica nem emissão de substâncias odoríferas fora dos limites do terminal e dar
entrada em novo licenciamento ambiental, nos termos da legislação vigente, para substituição,
adequação ou reforma das instalações e equipamentos.

Fonte: Monitor Mercantil, em 15.04.2015.
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